7. CAPÍTULO 7- PIER PÚBLICO DE GRANÉIS LÍQUIDOS – PPGL

7.1. [bookmark: _Hlk215672766]Conceder Atracação Preferencial nos berços 141 (externo) e 142 (interno) aos navios que vierem operar com granéis líquidos no Píer Público de Granéis Líquidos (PPGL) por terminais que não possuam berços de uso privado e exclusivo, de acordo com o Line up específico.
7.2. O Anúncio deverá ser realizado de forma única e definitiva, devendo a Agência Marítima anunciar o navio ao Berço definitivo de início – PPGL (141 e 142) ou Berços Privados (143 e 144), não podendo sofrer alterações de berços pela Agência Marítima após o anúncio inicial.
7.3. Os berços 141 e 142 poderão receber navios com, no máximo, 190 metros de comprimento. 
7.4. No berço 141, terão prioridade os navios que vierem a operar com granéis líquidos derivados de petróleo e álcool.
7.4.1. As atracações/operações se darão na proporção 2x1, ou seja, dois navios com movimentação de derivados de petróleo e um navio com movimentação de álcool.
7.5. No berço 142, a ordem de atracação se dará pela sequência de chegada dos navios em porto, conforme anúncio ao PPGL.
7.6. Aos navios que não possuam atracação preferencial, só poderão ser realizadas operações de descarga nos berços 141 e 142 desde que todo o volume do navio seja consignado ao Porto de Paranaguá.
7.7. A limpeza e organização dos materiais utilizados no PPGL será de plena responsabilidade do operador ou dos operadores durante a operação e após a conclusão de cada navio.
7.8. Durante a programação dos navios de granéis líquidos, será estabelecida a janela operacional em que o navio poderá ficar atracado em operação. Tal janela levará em consideração o produto, a quantidade, prancha e o berço em que o navio estará programado para ser operado. Do período disponível para operação serão desconsiderados os tempos expurgáveis. Após concluído o tempo da janela operacional o navio deverá ser desatracado.
7.9. Aos navios que receberem a determinação de desatracação da Autoridade Portuária conforme item 2.4.8, estes perderão suas preferências e prioridades adquiridas, e mais 3 posições no line-up específico do segmento.
7.10. PRANCHAS EXIGIDAS   
	 Navios
	Prancha

	Navios com operação de óleos vegetais
	8.000 t/dia

	Navios com operação de GLP
	2.800 t/dia

	Navios com operação de outros derivados de petróleo
	15.000 t/dia

	Navios com operação de álcool, seus derivados e metanol
	8.000 t/dia

	Navios com operação de produtos químicos e derivados 
	5.000 t/dia



